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Mudanças no Supersimples:   o que o 
dono do pequeno negócio deve saber

A presidente Dilma Rousse-
ff sancionou uma lei que 
universaliza o Supersim-

ples, unificando oito impostos em 
um único boleto, e reduzindo 40%, 
em média, a carga tributária. Des-
sa forma, quase 500 mil empresas, 
que faturam até R$ 3,6 milhões por 
ano, poderão ser inseridas no regi-
me simplificado de tributação.

Conheça alguns benefícios da 
nova lei, que o dono do pequeno 
negócio deve saber:

 
Quando posso entrar no Sim-

ples?: Entre o 1º dia útil de novem-
bro e o penúltimo dia útil de dezem-
bro de 2014 já será possível agendar 
a entrada no Simples, pela Internet, 
no site www8.receita.fazenda.gov.
br/SimplesNacional. Porém, a nova 
tributação só valerá a partir de 1º 
de janeiro de 2015.

 
Quais as vantagens?: A primeira 

delas é a redução da burocracia: os 
impostos federais, estaduais e mu-
nicipais são pagos em um único bo-
leto. Todas as atividades de Comér-
cio, Indústria e a maior parte das 
de Serviços pagam menos tributos 

no Supersimples. 

 O teto de R$ 3,6 milhões vale 
para todos os estados brasileiros?: 
Para o pagamento dos 08 impostos 
federais sim, porém para o reco-
lhimento de ICMS (estadual) e ISS 
(municipal) os tetos de faturamento 
bruto anual variam, de acordo com 
a participação de cada Estado no 
PIB brasileiro. 

 
Tenho que mudar a razão social 

da minha empresa?: Quem já possui 
uma empresa e quiser aderir ao Su-
persimples não precisa fazer nenhu-
ma alteração no nome, razão social 
ou CNPJ. Também é possível usar o 

mesmo bloco de notas fiscais.
 
Como saber as alíquotas de impos-

to para a minha empresa?: O Super-
simples conta com seis tabelas e cada 
uma contém alíquotas para diferentes 
setores e faixas de faturamento. A de-
fi nição do setor é a mesma que consta 
no CNPJ. 

 
Se meu faturamento aumentar, te-

rei que sair do Simples?: Só precisa sair 
desse sistema de tributação quem ul-
trapassa o limite anual de faturamento. 
Para isso, será preciso verifi car a alíquo-
ta correta na tabela do Supersimples.
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EXPEDIENTE

A parti r de 2015 as empresas 
terão mais adaptações para 
serem feitas, no que diz res-

peito ao ambiente do Sped (Sistema 
Público de Escrituração Digital). 

Além do chamado eSocial, que 
deve unifi car as declarações traba-
lhistas e previdenciárias e envolver as 
pequenas empresas, as insti tuições 
fi nanceiras terão o EFD-Financeiras, 
e as grandes companhias, a Escritura-
ção Contábil Fiscal (ECF).

Contudo, o coordenador nacional 
do Sped, Clovis Belbute Peres, afi rma 
que é recomendável que os negócios 
menores também se adaptem a esse 
sistema, já que não descarta a hipó-

Empresas terão que fazer mais 
adaptações   ao Sped em 2015

tese de que as empresas de porte pe-
queno sejam, no futuro, obrigadas a 
se adequar ao ECF. O mesmo poderá 
ocorrer com relação ao eSocial.

Belbute comentou ainda, que o es-
tudo para implantação na Nota Fiscal 
Eletrônica para o setor de serviços, a 
NFS-e, tomou força recentemente, 
com o aumento do interesse de órgãos 
públicos, como as prefeituras. “A Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e, já em vigor) é 
para atacadistas e produtores. E existe 
o projeto para o NFS-e. Talvez a ideia 
é de que, no futuro, todas essa notas 
possam convergir”, prevê ele.

Segundo a Receita, com a NF-e, 
além da melhoria no processo de con-

trole fi scal, possibilitando um melhor 
intercâmbio e comparti lhamento de 
informações entre os fi scos, há uma 
diminuição da sonegação e aumento 
da arrecadação de impostos. Segun-
do Peres, essa nota estará “umbilical-
mente” ligada ao ISS - (Imposto sobre 
Serviços). No entanto, existem dis-
cussões dentro da Receita para que 
esse imposto possa ter seu próprio 
ambiente virtual dentro do Sped, ou 
que possa fazer parte do EFD-Contri-
buições, já em vigor.
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Novas regras:   Admissão de Empregados que 
estejam recebendo Seguro-Desemprego

O MTE (Ministério do Trabalho e 
Emprego) editou novas regras para a 
elaboração e transmissão do CAGED 
(Cadastro Geral de Empregados e De-
sempregados), quando se tratar de 
admissão de empregado que esteja re-
cebendo Seguro-Desemprego, ou cujo 
requerimento já esteja em tramitação.

Numa situação como essa, as in-
formações relati vas às admissões de-
verão ser prestadas na data de início 
das ati vidades do empregado. Sendo 
assim, torna-se importantí ssimo que, 
por ocasião da contratação, uma pré-
via consulta da situação do trabalha-
dor no Seguro-Desemprego seja feita, 
a fi m do cumprimento do novo prazo 

de envio do CAGED. Para isso, basta 
entrar no site maisemprego.mte.gov.
br, com o PIS do novo empregado em 
mãos. Se o resultado da pesquisa in-
dicar que o Seguro-Desemprego já foi 
requerido ou está sendo pago, a in-
formação sobre esse registro deve ser 
repassada imediatamente. 

O empregador que não prestar in-
formações nos prazos legais, omiti -las 
ou enviar declaração falsa ou inexata, 
fi cará sujeito a multas previstas em 
lei, podendo também ser punido civil 
e criminalmente.

 
Crédito: Conselho Regional 
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GERAL

O governo federal auto-
rizou a antecipação de 
metade do 13º salário 

aos aposentados e pensionistas do 
INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social). 

O valor será pago junto com o 
benefício referente ao mês de agos-

(11) 4028-4118
(11) 9-8551-3500 

Governo antecipa para agosto metade do 
13º salário   de aposentados do INSS 

to, conforme decreto publicado no 
Diário Oficial da União. 

A primeira parcela corresponde-
rá a até 50% do valor do benefício, 
enquanto a segunda, que será de-
positada em novembro, junto com o 
pagamento do respectivo mês, será 
a diferença entre o total do abono 

anual e o valor já antecipado. 
Segundo determina a legislação, 

não haverá desconto de IR (Impos-
to de Renda) na primeira parcela, 
sendo cobrado somente quando a 
segunda for paga.

Crédito: Jornal Estadão 

O MTE (Ministério do Traba-
lho e Emprego) publicou no mês 
de agosto a Instrução Normati-
va nº 110, que dispõe sobre os 
procedimentos de fiscalização, 
quanto ao cumprimento das 
normas relativas à proteção ao 
trabalho doméstico. 

Dentre eles, fi cou estabele-
cido que a fi scalização será re-
alizada pelos AFT - (auditores 
fi scais do trabalho), sendo que o 
primeiro passo será a noti fi cação 

via postal, com o AR - (Aviso de Re-
cebimento) e a lista de documenta-
ção, que deverá ser apresentada, em 
determinado dia, hora e unidade do 
MTE. Caso o empregador não possa 
comparecer, outra pessoa da famí-
lia, maior de 18 anos e que resida 
no local onde ocorra a prestação de 
serviços pelo empregado domésti co, 
poderá representá-lo e, a parti r daí, 
caberá ao AFT a análise do caso e a 
adoção dos procedimentos fi scais 
cabíveis. 

O trabalhador doméstico que 
tiver uma situação irregular ou 
uma pessoa que conhecer tal 
realidade e quiser denunciá-la, 
deve procurar uma unidade do 
MTE, cujos endereços estão dis-
poníveis no site portal.mte.gov.
br/postos. Nesses casos é manti-
do sigilo quanto à identidade do 
denunciante.

Crédito: Sindcontsp

Senado aprova cobranças mais caras de quem pagar com  cartão
O Senado aprovou recentemente 

um projeto que autoriza os comer-
ciantes a cobrarem preços disti ntos 
para pagamentos realizados com di-
nheiro ou cartão de crédito. 

A pauta, que cancela os efeitos da 
Resolução 34/1989, do Conselho Nacio-

nal de Defesa do Consumidor, será agora 
enviada à Câmara dos Deputados.

De autoria do senador Roberto 
Requião (PMDB-PR), o projeto tra-
mitava em regime de urgência, já 
tendo sido aprovado na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ) em abril de 2014.
Logo após a defi nição do Senado, 

a Proteste Associação de Consumi-
dores emiti u nota, na qual repudiou 
a decisão.

Crédito: Jornal Estadão

MTE publica instrução normativa sobre 
� scalização do trabalho doméstico

Gerenciável, não-gerenciável e 
adaptado para dispositivos móveis

Faça seu 
site conosco!

www.krcomunicacao.com.br
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DICAS E ORIENTAÇÕES

10 passos para evitar a  inadimplência

A inadimplência é um assunto que ti ra o sono de muita gente e que, de acordo com dados da Boa Vista SCPC, 
cresceu 2.8% somente no primeiro semestre de 2014. Pensando nisso, os especialistas Luiz Rabi, da Serasa Ex-
perian, e Fernando Cosenza, da Boa Vista SCPC, oferecem algumas dicas, destacando 10 delas, para que você 

não perca o controle das fi nanças e tenha sempre dinheiro para realizar os sonhos. Confi ra:

Pontos principais

O ponto principal para evitar a 
inadimplência é o planejamento fi -
nanceiro. “É preciso ter uma rela-
ção consciente com as fi nanças do 
dia-a-dia, conciliando despesas e 
receitas”, diz Cosenza. Além disso, 
também é necessário evitar as linhas 

mais caras de crédito, como cheque 
especial e rotati vo do cartão de cré-
dito. “Se a pessoa usa essas linhas 
como parte da renda, ou seja, todo 
mês, ela está no caminho de se tor-
nar uma inadimplente”, diz Rabi, que 
também orienta que, caso isso este-

ja acontecendo, é necessário cortar 
despesas e procurar os credores para 
renegociar prazos e taxas, antes que 
a inadimplência se torne realidade. 
“Afi nal, os juros são mais baixos para 
quem ainda não está com o nome 
sujo”, completa.

As 10 principais dicas dos especialistas
1. Não gaste mais do que ganha. 

Quem faz isso se tornará um endi-
vidado;

 
2. Faça um orçamento domésti co. 

Reúna a família e levante todos os 
gastos. Decida, em conjunto, o que 
cortar, quanto guardar e onde aplicar 
o dinheiro poupado;

 
3. Crie o hábito da poupança. Te-

nha uma reserva de emergência, de 
pelo menos seis meses, para cobrir o 
total de despesas da família;

 
4. Não avance no limite do che-

que especial, porque as taxas de ju-
ros são elevadas. Prefi ra linhas de 
crédito mais baratas, como a consig-
nada ou pessoal;

 
5. Cuidado com o cartão de cré-

dito. Ao usá-lo, verifi que se pode pa-
gar a fatura integral no mês seguinte. 

Não use o rotati vo do cartão, pois os 
juros são altos;

 
6. Fuja do consumismo. Se a com-

pra é necessária, pague à vista ou 
use o cartão somente quando o va-
lor couber no orçamento;

 
7. Economize nas pequenas des-

pesas do dia-a-dia;
 
8. Não leve crianças pequenas 

para fazer compras. Elas sempre 
pedem algo e fazem a compra fi car 
mais cara;

 
9. Corte toda despesa supérfl ua;
 
10. Tenha planos. Ninguém con-

segue poupar por muito tempo, sem 
que tenha um destino para esse di-
nheiro, que pode ser a compra de 
uma casa ou a aposentadoria, por 
exemplo.

Para 
quem 
já tem 
dívidasdívidas
É natural que quem possui dí-

vidas queira sair delas o quanto 
antes. Porém, a planejadora fi -
nanceira Rosário Pujado alerta: 
quem compromete uma parte 
muito grande da renda com as 
parcelas, difi cilmente consegue 
pagá-las. O ideal, diz ela, é que as 
dívidas (todas elas, incluindo as 
fi xas, como a prestação da casa 
própria) correspondam a no má-
ximo 30% do salário líquido.

 

Créditos: Uol Economia e Folhapress


